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CASOS DE OFIDISMO CONFIRMADOS NO ESTADO DO AMAPÁ NO PERÍODO DE
2017 A 2022

JANAÍNA CRISTINA NUNES LEITE

Introdução: o acidente ofídicos ou ofidismo são causados por mordeduras de serpentes,
podendo ou não haver envenenamento. O veneno é inoculado por meio das presas. Uma
vez inoculado, o veneno causa reações locais e sistêmicas no organismo. Para realizar o
tratamento  é  necessário  levar  em  consideração  o  tipo  de  acidente,  classificação  e
gravidade.  No Brasil destacam-se os acidentes mais comuns são brótopico, crotálico,
laquético e elapídico. Objetivo: descrever os casos de ofidismo notificados por tipo de
serpente, faixa etária e sexo no estado do Amapá. Materiais e métodos: para pesquisa
dos dados foi utilizado Sistema de Informação de Agravos de Notificação – (Sinan Net)
estudo transversal, descritivo e quantitativo. Resultados: as faixas etárias de 05 a 59
anos de idade houve um maior número de casos notificados acidentes com as espécies
das serpentes  mencionadas.  Na faixa etária  a  partir  de 80 anos de idade os  casos
diminuem expressivamente. Os casos acometem mais pessoas do sexo masculino. Os
acidentes  mais  notificados  em sequência  foram:  brótopico,  crotálico  e  laquético.  As
ocorrências aumentam de acordo com a sazonalidade. Conclusões: o investimento em
educação em saúde,  políticas  públicas  efetivas  e  investimentos  em soroterapia  para
atendimento da demanda.  Investimentos em centros especializados e capacitação de
recursos humanos visando a melhoria no manejo do tratamento.  Particularmente no
Estado do Amapá existe dificuldade ao acesso do tratamento (devido a geografia e acesso
ao  serviço  de  saúde),  o  que  ocasiona  postergação  do  atendimento  e  não  raro
complicações e amputação do membro afetado, impactando diretamente na qualidade de
vida do usuário.

Palavras-chave: Acidente ofídico, Notificação, Tratamento, Soroterapia, Saúde púbica.


	CASOS DE OFIDISMO CONFIRMADOS NO ESTADO DO AMAPÁ NO PERÍODO DE 2017 A 2022

